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Órgão: Ministério da Educação/Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira

PORTARIA Nº 466, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO

TEIXEIRA - INEP, no exercício de suas atribuições, conforme estabelece o Inciso X, do Art. 1º, do Anexo I, do

Decreto nº 11.204, de 21 de setembro de 2022, alterado pelo Decreto nº 12.158 de 2 de setembro de 2024

e, tendo em vista o disposto na Portaria MEC nº 1.350, de 25 de novembro de 2010, combinado com a

Portaria INEP nº 356, de 21 de Maio de 2020 e com o Edital nº 4, de 11 de fevereiro de 2022, resolve:

Art. 1º Credenciar como Posto Aplicador do exame para obtenção do Certificado de Proficiência

em Língua Portuguesa para Estrangeiros - Celpe-Bras, as seguintes instituições:

Processo SEI Instituição Responsável Endereço

23036.006885/2024-

24

UNIVERSITÀ DEL

SALENTO

Thomas Wulstan

Christiansen

Via Vito Mario Stampacchia n, 42 -

73100 Lecce (LE), Itália

23036.006886/2024-

79

University College

Cork (UCC)
Helena Buffery

First Floor - Block B East O'Rahilly

Building University College Cork,

Irlanda

23036.005927/2024-

18

Universidade Eötvös

Loránd (ELTE)
Ildikó Szijj

Múzeum Krt., 4/C, Centro, 1088,

Budapeste, Hungria

Art. 2º O prazo de credenciamento como posto aplicador não expira, desde que o posto atue

em pelo menos uma edição do Celpe-Bras a cada 01 (um) ano.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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